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ATA DA ELEIÇÃO DOS PAIS DE ALUNOS INDICADOS PARA COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE DO MUNICÍPIO DE 

CARAGUATATUBA/SP. 

 

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e dois, reuniram-se os membros 

da Comissão Responsável pelo Estudo e Elaboração do Edital para a Eleição da nova composição 

do Conselho Municipal de Alimentação Escolar do Município de Caraguatatuba, nomeada pela 

Portaria nº 01, de 07 de junho de 2022, usando das atribuições legais que conferidas por Lei, em 

especial a Lei Federal nº 11947, de 16 de junho de 2009 e a Lei Municipal n° 1844, de 05 de julho 

de 2010, em cumprimento ao Edital 01/2022, Edital nº 02/2022, Edital nº 03/2022 e Edital nº 

04/2022 que tratam das Eleições do Conselho de Alimentação Escolar, FAZ SABER a todos 

interessados, em especial do Segmento dos Pais de Alunos, que procederam a APURAÇÃO DOS 

VOTOS no período regulamentado pelos Editais. A Comissão esclarece que para cada titular será 

escolhido um suplente, os demais candidatos subsequentes estarão numa lista de espera observados 

os números de votos computados individualmente e a quantidade existente de representação para 

cada segmento conforme Regimento. Em caso de empate, a preferência é o candidato de idade 

mais elevada. Transcorrido o tempo estipulado no Edital nº 04/2022, a Comissão responsável 

iniciou a apuração dos votos. Observados os números de votos computados individualmente e a 

quantidade existente de representação do segmento deu continuidade a apuração, tendo os 

seguintes resultados: VANESSA DE LUCENA ARAÚJO ROLLIN, RG: 55.748.714 com vinte 

e sete (27) votos fica eleita como titular; TATIANE FERREIRA SANTOS, RG: 50.117.065-0 

com vinte e cinco (25) votos fica eleita como titular; SABRINA FARIAS GOMES PATRIOTA, 

RG: 20.961.969-1 com vinte e três (23) votos fica eleita como suplente; TAMARA DA COSTA E 

SILVA, RG: 28.327.263-6 com onze (11) votos fica eleita como suplente, pelo critério de 

desempate candidata de idade mais elevada. Ficando os demais classificados, na lista de espera, 

para vagas remanescentes: MARIANA MIANO, RG: 43.544.967-9 com onze (11); LARYSSA 

RAQUEL COELHO DOS SANTOS, RG: 46.850.917-3 com sete (07) votos; SIMONE 

FERNANDA CRUZ DOS SANTOS, RG: 41.945.419-6 com cinco (05) votos e critério de 

desempate de idade mais elevada; ARIANE PROENÇA DO NASCIMENTO, RG: 35.617.746-4; 
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com cinco (05) votos; IVANI DE JESUS DA SILVA, RG: 25.089.266 com dois (02) votos; 

FABIANA DE SOUZA CRUZ, RG: 43.226.964-2 com dois (02) votos; ERICA CARLA 

MACEDO DA SILVA, RG: 48.619.689-6 com dois (02) votos; ARIANE MUCHIUTTI DA 

SILVA, RG: 36.535.378-4 com dois (02) votos; e, PALOMA SIMÃO DE SOUZA SILVA, RG: 

56.264.939-6; com dois (02) votos, todas classificadas pelo critério de desempate de idade mais 

elevada. Ato contínuo, registrou a candidata LARISSA BARAUNA CARVALHO DE SOUZA, 

RG: 48.871.669-X com um (01) voto. Não registraram votos os seguintes candidatos: NATALIA 

FERNANDES, RG: 40.013.368-4; MARCIA APARECIDA CAMARGO, RG: 26.783.395-7; 

MARCO ANTONIO JUSTINO FERREIRA, RG: 9.505.693-2; LUANA COSTA DE OLIVEIRA, 

RG: 34.647.595-8; DAIANY DIAS DE ASSIS DO NASCIMENTO, RG: 34.773.998-2; THAIS 

RODRIGUES DE BARROS, RG: 39.962.631-9; ANA CLEIDE DA SILVA COSTA, RG: 

46.420.644-3 e LUAN ANDERSON DOS SANTOS YAGNI, RG: 32.803.706-0. Registram ainda, 

que o prazo para impugnação será de 03 (três) dias corridos, a contar do dia da publicação do 

referido resultado. Serão divulgadas no diário oficial do Município, no portal dos Conselhos, na 

pagina da Internet do Município de Caraguatatuba. Agradecendo a presença de todos, foi 

encerrada a presente apuração e nada mais tendo a acrescentar, redigida a presente ata, assinada 

pelos membros da Comissão Responsável - Portaria do CAE nº 01, de 07 de junho de 2022 - CAE 

e por todos os presentes. Caraguatatuba, 21 de setembro de 2022. 
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